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MUNICÍPIO DE CACEQUI/RS 
 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.2025 
 

PROCESSO Nº 30.18.2025 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CACEQUI, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço 

por lote, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização 

artística, operacional e administrativa para realização do evento Carnaval 2025, conforme descrito 

nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº 7.388/2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 25 de Fevereiro de 2025, as 10:00 horas devendo as 

propostas e   os documentos de habilitação serem enviados até as 09:30 horas da mesma data, sendo que 

todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
 

1. DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de organização artística, operacional e administrativa para realização do evento Carnaval 2025, 

a serem executados conforme especificações técnicas detalhadas no Memorial Descritivo e anexos. 

 
 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA 
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2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 deste Edital, e poderão 

ser retirados ou substituídos até a hora estipulada. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.2.4. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 

para aplicação do disposto deste edital. 

3.2.5. Em se tratando de ME/EPP, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, deve acompanhar obrigatoriamente, 

declaração de observância, do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os 

quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, contendo modelo e marca 

dos equipamentos ofertados, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e 
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quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta,   razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca 

da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá   enviar os seguintes documentos: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 
 
 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal e à Seguridade Social na forma da lei; 
d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

f) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 
 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 

a 30 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) balanço patrimonial¹, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 
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5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao 

registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita 

Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

5.3.4. Deverá apresentar os índices econômicos abaixo elencados, nos seus valores mínimos 

mencionados,    assinados por responsável técnico competente: 

a. Índice de Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas à curto e 
longo prazo; 

 
ILG = Ativo circulante + Realizável a longo prazo = igual ou superior a 1  

        Passivo Circulante + Exigível de longo prazo 
 
b. Índice de Liquidez Corrente (ILC): avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações 

de curto prazo. 
 
ILC =  Ativo Circulante = igual ou superior a 1  

            Passivo Circulante  
 
c. Índice de Solvência Geral: expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no 

caso de falência. 
 
ISG = Ativo Total                                             = igual ou superior a 1  

             Passivo Circulante + Exigível de Longo Prazo 
 

5.3.5. Obterão classificação econômico-financeira, relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas 
que apresentarem, pelo menos, dois dos três índices iguais ou superiores aos estabelecidos neste 
item; 
5.3.6. Na falta dos índices, a comprovação da boa situação financeira da empresa pode ser realizada 
com a apresentação do capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
 

¹. Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado 

no órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil 

de julho (prazo prorrogado pela IN 2023, da RFB): 1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil 

Digital 

– ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente 

registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do 

último exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo 

exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que 

comprove eu a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de julho: todas as empresas deverão 
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apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou 

enviado para Receita Federal. 

 
 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 

 
5.4.1. Apresentar no mínimo, 01(um) atestado técnico-operacional, em nome da empresa 

(sociedade comercial), fornecido por pessoa jurídica pública ou privada, comprovando que executou os 

serviços compatíveis com o objeto licitado; 

 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1. A documentação relativa a HABILITAÇÃO (item 5 do edital) deverá ser anexada ao sistema 

no ato da elaboração da proposta, assinada digitalmente e/ou fisicamente digitalizada em boa qualidade, 

devendo ser anexada juntamente com a proposta inicial. 

6.2. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 
7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
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legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 
 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem com valor superior a 5% do orçamento estimado 

para a  contratação; 
• Observação: Propostas com valor acima do previsto para a aquisição, poderão ser habilitadas para a fase de lances, 

no entanto poderão não ser homologadas se mantiverem valores muito acima do estimado, assim se o pregoeiro 

julgar inviável. 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 
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9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no  registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 
 

10. MODO DE DISPUTA 
 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
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recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico. 

 
 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam 

os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 

11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
• Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contra proposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. A referida proposta atualizada/renegociada, anexada no portal de compras públicas em 

até 02 horas, ou a contar   do encerramento da etapa de negociação, sem aviso prévio. Este prazo poderá 

ser ajustado pelo Pregoeiro conforme necessidade, previamente informado via sistema, podendo chegar 

até 24 horas. 

12.3.1. A proposta atualizada deverá ser assinada digitalmente, datada e assinada pelo 

representante e conter no mínimo, razão social, endereço, dados do representante legal, telefone e e-mail, 

descrição completa do item ofertado que deverão ser detalhados em planilha com quantitativos e custos 

unitários e totais bem como marca. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3. e 5.4, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 

13.4. por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove 

a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1; 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, e deverá proceder sua assinatura em até 3 dias 

úteis. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante              solicitação da parte, 
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durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. O contrato poderá ser encaminhado via e-mail, e poderá ser assinada e devolvida via e-mail desde que a mesma 

seja assinada digitalmente. 

16.4. Caso a mesma não contenha assinatura digital, deverá ser postada no correio no prazo descrito no item 16.1, e 

a empresa deverá encaminhar no e-mail que recebeu a ata comprovante de  envio para que o setor responsável acompanhe o 

envio. 

16.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período até o limite 

máximo de 05 anos, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.6. O preço certo e ajustado somente poderá ser reajustado em virtude de aumento do preço dos produtos 

contratados e nos mesmos índices percentuais. Havendo aumento, a contratada deverá requerer o reajuste à Administração 

Pública, devidamente comprovado, que analisará o pedido e proferirá decisão fundamentada dentro de (05) cinco dias úteis. 

A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo o valor antigo e nota fiscal contendo o novo valor 

e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e datado, contendo o número do pregão, o item 

solicitado, preços e percentuais requeridos. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o termo de referência, 

Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua 

proposta; 

17.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa 

aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração 

os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 
 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. O prazo de vigência da ata de registro será de um ano (12 meses), cabendo prorrogação 

por igual período se comprovado que o preço ainda é vantajoso para a Administração, podendo chegar 
ao limite máximo de 5 anos. 

18.2. O contrato de prestação de serviços poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes no contato; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa  aceitável; 

c) quando o fornecedor não retirar a autorização de fornecimento, no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências deste contrato por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

18.3 A comunicação do cancelamento do preço contratato, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, será 
formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório 
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e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

18.4  No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

18.5  Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do contrato ou não-aplicação 
de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde 
estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei  nº 10.406/2002). 
18.4.1 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
18.4.2 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado, 

até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo 
sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será efetuado à vista após a execução dos serviços, conforme cronograma 

apresentado no Termo de Referência, mediante emissão de Nota Fiscal, análise e liberação do município 

de Cacequi para instrução e liquidação. O pagamento será efetuado em até 20 dias após liquidação da 

nota fiscal em depósito em conta bancária que deve ser acrescentada na proposta comercial,  bem como 

nota fiscal para pagamento, sendo as custas desta transação se houver ficarão a cargo da empresa 

credora. A nota fiscal deverá sempre ser emitida após a data do respectivo empenho. 

19.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

19.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, empenho e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.4. A empresa deverá informar na Nota Fiscal, preferencialmente no campo Dados Adicionais, 

se é optante pelo Simples Nacional, para fins de retenção. 

19.5. Dotação Orçamentária  

CÓDIGO REDUZIDO: 372 
RUBRICA: 3.3.90.39.00.0000 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
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serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, 

conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 
 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

campo próprio para este fim. 

21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte  sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cacequi/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
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seja. 

 
Cacequi/RS, 10 de Fevereiro de 2025. 

 
 

 
Ana Paula Mendes Machado Del’Olmo 

 Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Este edital se encontra 

examinado e aprovado pela 

Procuradoria Geral do Município. 

Em / /2025. 
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1. OBJETO:  
Contratação contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização artística, 

operacional e administrativa para realização do evento Carnaval 2025.  
 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. R$ Médio Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contratação de 
empresa 

especializada 
para prestação 
de serviços de 

organização 
ar^s_ca, 

operacional e 
administra_va 
para realização 

do evento 
carnaval 2025, 
que ocorrerá 

nos dias 
27,28,01,02,03 
e 04 de março 

de 2025. 

 
 
 
 
 
 

1 

APRESENTAÇÃO musical _po 
banda/grupo compostos por pelo menos 
08 (oito) integrantes. Sendo 
obrigatoriamente 02 (duas) 
apresentações noturnas, com duração 
mínima de 02 (duas) horas e, 02 (duas) 
apresentações vesper_nas com duração 
mínima de 02 (duas) horas. O repertório 
deve abranger os gêneros carnavalescos 
(axé, samba, marchinhas, frevo); Banda 
de renome Local.  

Unid. 4 
R$ 
15.466,67 

R$ 61.866,68 

2 

APRESENTAÇÃO DE DJ com renome 
regional/Estadual - com duração 
mínima de 02 (duas) horas de 
apresentação; com mesa de som; no 
formato OPEN FORMART. O show deverá 
conter efeitos visuais e interação com o 
publico 

Unid. 7 R$ 7.277,46 R$ 50.942,22 

3 

LOCUÇÃO - locutor com experiência 
para o _po de evento e com habilidade 
para animação do público; A locução 
será feita em todos os dias do carnaval, 
no período mínimo de 6 (seis) horas, 
com início às 21:00 (vinte e uma) horas 
de cada dia do evento. 

Diária 6 R$ 616,67 R$ 3.700,02 

4 

SEGURANÇA DESARMADA (por hora) - 
Prestação de serviço de segurança 
desarmada formado por homens e/ou 
mulheres para realização dos controles 
de acesso, revista e segurança do evento 
carnaval 2025, os horários e local será 
determinado pela contratante, estes 
devidamente uniformizados e 
iden_ficados. 

Hora 2400 R$ 41,36 R$ 99.264,00 

5 

Sistema de Vídeo Monitoramento – 
instalação de 09 câmeras Full HD de alta 
resolução e uma câmera modelo Speed 
Dome na área do Evento, com um 
sistema de DVRs e duas telas de 50” 
polegadas, devendo permi_r o 
gerenciamento simultâneo por duas 
pessoas, para o uso nas seis noites de 
Carnaval. 

Diária 6 R$ 749,67 R$ 4.498,02 
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Contratação de 
empresa 

especializada 
para prestação 
de serviços de 

organização 
ar^s_ca, 

operacional e 
administra_va 
para realização 

do evento 
carnaval 2025, 
que ocorrerá 

nos dias 
27,28,01,02,03 
e 04 de março 

de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

Plataforma de selfie giratória de 360 
graus - para gravação de vídeos 
intera_vos durante o carnaval de 2025. a 
plataforma deve oferecer uma 
experiencia única e dinâmica aos 
par_cipantes, permi_ndo a criação de 
vídeos personalizados em alta 
qualidade. o equipamento deve ser 
composto por uma base giratória segura 
e um braço mecânico ajustável equipado 
com câmera de alta resolução, capaz de 
capturar imagens em 360. o serviço deve 
incluir iluminação adequada para 
diferentes condições de luz, socware 
integrado para edição e envio imediato 
dos vídeos aos par_cipantes, além de 
uma equipe técnica responsável por 
montagem, operação e desmontagem 
do equipamento, a estrutura deve ser 
personalizada com a iden_dade visual 
do evento e atender as normas de 
segurança necessárias para garan_r a 
plena u_lização pelos foliões. para 
u_lização durante todo o período de 
carnaval. 

Diária 6 R$ 1.859,67 R$ 11.158,02 

7 

FOTOGRÁFO - O serviço de fotografia 
durante a realização do evento, deverá 
possuir os seguintes requisitos mínimos: 
Padrão de qualidade de uma máquina 
profissional digital com resolução a 
par_r de 10 Megapixels; Flash externo, 
adequado ao evento; O fotografo deverá 
disponibilizar de imediato, caso seja 
solicitado pela PREFEITURA, fotos no 
decorrer do evento. Considera-se saída 
profissional o deslocamento para 
cobertura fotográfica, em atendimento a 
solicitação de serviços, por períodos de 
até 03hs, contadas do início do horário 
previsto para o evento. O profissional 
deverá estar iden_ficado com crachá do 
evento. Deverá ter acesso ao palco e 
camarim do evento. 

Diária 6 R$ 866,67 R$ 5.200,02 

8 

REELS - Produção de conteúdo através 
vídeos curtos (reels) de 1min30seg para 
redes sociais descrição: vídeos 
dinâmicos e cria_vos para 
instagram/facebook, relacionados aos 
desfiles das escolas de samba e shows, 
a serem veiculados nas redes sociais da 
prefeitura de Cacequi. 

Unid. 6 R$ 349,44 R$ 2.096,64 
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Contratação de 
empresa 

especializada 
para prestação 
de serviços de 

organização 
ar^s_ca, 

operacional e 
administra_va 
para realização 

do evento 
carnaval 2025, 
que ocorrerá 

nos dias 
27,28,01,02,03 
e 04 de março 

de 2025. 

9 
Foto e vídeo com drone para registro 
dos seis dias de evento de carnaval (10 
horas total de serviço) 

Diária 6 R$ 1.158,89 R$ 6.953,34 

10 

MARMITEX - Cardápio básico: arroz, 
feijão (preto ou carioca), carne branca 
(aves, pescados etc.) e vermelha, saladas 
variadas, legumes, verduras, massas 
e/ou qualquer outro acompanhamento 
de boa qualidade. obs.: os alimentos 
deveram ser acondicionados em 
embalagens descartáveis aluminizadas 
ou marmita térmica descartável. Para 
atendimento as forças de segurança e 
funcionários da área da saúde. 

Unid. 120 R$ 25,26 R$ 3.031,20 

11 

SERVIÇO DE BUFFET PARA CAMARIM – 
Descrição: Serviços de Buffet no 
camarim para atender as atrações 
musicais – CARDÁPIO: bebidas não 
alcóolicas (suco de fruta, refrigerante); 
água (com e sem gás), isotônicos de 
sabores variados, energé_cos, água de 
coco natural, biscoito variados, barras de 
cereais, frutas diversas; salgados 
assados; pizzas; sanduiches com 
hambúrgueres. O material de louças e 
utensílios para atender o número de 
pessoas deve estar incluso, este serviço 
des_na-se a promover a alimentação 
dos ar_stas e bandas convidadas para o 
evento e cada serviço deverá atender 
até 40 pessoas por dia. 

Diária 6 R$ 2.031,67 R$ 12.190,02 

12 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – 
hospedagem em quarto de hotel em 
quarto duplo com duas camas de 
solteiro, com ar-condicionado. O hotel 
deve ficar a uma distância máxima de 
30km da cidade de Cacequi, para 
atendimento as forças de segurança. 

Unid. 40 R$ 249,67 R$ 9.986,80 

Total esPmado para a contratação: R$ 270.886,98 
 

2.1. Apresentação de Banda 
A contratada deverá fornecer apresentação musical tipo banda/grupo compostos por pelo menos 08 
(oito) integrantes. Sendo obrigatoriamente 02 (duas) apresentações noturnas, com duração mínima 
de 02 (duas) horas e, 02 (duas) apresentações vespertinas com duração mínima de 02 (duas) horas. 
O repertório deve abranger os gêneros carnavalescos (axé, samba, marchinhas, frevo); Banda de 
renome Local ou regional. A escolha da banda deverá ser aprovada previamente pela prefeitura. 
 
2.2. Apresentação de DJ 
A contratada deverá fornecer apresentação de DJ com renome regional/Estadual - com duração 
mínima de 02 (duas) horas de apresentação; com mesa de som; no formato OPEN FORMART. O show 
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deverá conter efeitos visuais e interação com o público. Os DJs deveram ter um currículo de shows 
em grandes eventos como o planeta Atlântida, ou abertura de shows de artistas consagrados. A 
escolha do DJ deverá ser aprovada previamente pela prefeitura. 
 
2.3. Locutor 
É de responsabilidade da produtora do evento a contratação de um ou mais locutor, o qual tem a 
função de apresentar cada atração que irá se apresentar, realizar o anúncio de futuras atrações, entre 
outras funções, a fim de deixar o público informado sobre o andamento das atividades do evento, 
esta pessoa deve ter notório conhecimento na função e ter conhecimento da história Carnavalesca. 
 
2.4. Segurança Desarmada 
Fornecer equipe de segurança com experiência em eventos para realizar a segurança durante todo o 
evento, num número mínimo de 40 (quarenta) seguranças no período das 20h até as 6h ou término 
do evento, totalizando 10h por segurança. A equipe deverá ser formada por homens e/ou mulheres 
para realização dos controles de acesso, revista e segurança do evento. 
 
2.5. Sistema de vídeo Monitoramento  
A contratada deverá instalar em uma sala disponibilizada pela prefeitura, um sistema de 
monitoramento do evento com câmeras full hd de alta resolução e 1 câmera speed dome, para a 
operação de dois seguranças de forma conjunta, com dois monitores de 50 polegadas e toda 
estrutura necessária para o funcionamento da mesma. A contratada deverá disponibilizar rádios de 
comunicação para repassar as informações para a equipe de segurança. 
 
2.6. Plataforma de selfie giratória   
A contratada deverá disponibilizar uma plataforma de selfie giratória 360° para gravação de vídeos 
interativos durante o carnaval de 2025. a plataforma deve oferecer uma experiencia única e dinâmica 
aos participantes, permitindo a criação de vídeos personalizados em alta qualidade. o equipamento 
deve ser composto por uma base giratória segura e um braço mecânico ajustável equipado com 
câmera de alta resolução, capaz de capturar imagens em 360. o serviço deve incluir iluminação 
adequada para diferentes condições de luz, software integrado para edição e envio imediato dos 
vídeos aos participantes, além de uma equipe técnica responsável por montagem, operação e 
desmontagem do equipamento, a estrutura deve ser personalizada com a identidade visual do 
evento e atender as normas de segurança necessárias para garantir a plena utilização pelos foliões. 
para utilização durante todo o período de carnaval. 
 
2.7. Fotógrafo 
O serviço de fotografia durante a realização do evento, deverá possuir os seguintes requisitos 
mínimos: Padrão de qualidade de uma máquina profissional digital com resolução a partir de 10 
Megapixels; Flash externo, adequado ao evento; O fotografo deverá disponibilizar de imediato, caso 
seja solicitado pela PREFEITURA, fotos no decorrer do evento. Considera-se saída profissional o 
deslocamento para cobertura fotográfica, em atendimento a solicitação de serviços, por períodos de 
até 05hs, contadas do início do horário previsto para o evento. O profissional deverá estar 
identificado com crachá do evento. Deverá ter acesso ao palco e camarim do evento. 
 
2.8. Reels 
A contratada deverá produzir vídeos curtos (reels) de 1min30seg para redes sociais descrição: vídeos 
dinâmicos e criativos para instagram/facebook, relacionados aos desfiles das escolas de samba e 
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shows, a serem veiculados nas redes sociais da prefeitura de Cacequi. O reels deverá sempre ser 
postado no dia posterior a gravação e enviado para o responsável da prefeitura para aprovação. 
 
2.9. Foto e vídeo com drone 
A contratada deverá disponibilizar um profissional habilitado para realizar Fotografia e filmagem 
aérea com drone; com produção e edição de vídeos e fotografias aérea e captação de imagens aéreas 
para arquivo, com finalização de vídeos com duração de 60 segundos com sound desing. O fotografo 
deverá disponibilizar de imediato, caso seja solicitado pela PREFEITURA, fotos no decorrer do evento. 
Considera-se saída profissional o deslocamento para cobertura fotográfica, em atendimento a 
solicitação de serviços, por períodos de até 05hs, contadas do início do horário previsto para o 
evento. O profissional deverá estar identificado com crachá do evento. Deverá ter acesso ao palco e 
camarim do evento. 
 
2.10. Alimentação 
Toda a alimentação dos profissionais de segurança pública e de saúde envolvidos no evento serão 
por conta da contratada, através do fornecimento de marmitex conforme descrição.  
 
2.11. Serviços de Camarim 
Os serviços de camarim deveram estar disponíveis todas as noites do carnaval, começando as 20h 
até o termino do evento. Deverá ser disponibilizado dois profissionais para servir o camarim e o palco, 
além de profissional para realizar a limpeza e organização do camarim entre as trocas das bandas e 
equipes de djs. CARDÁPIO: bebidas não alcóolicas (suco de fruta, refrigerante); água (com e sem gás), 
isotônicos de sabores variados, energéticos, água de coco natural, biscoito variados, barras de 
cereais, frutas diversas; salgados assados; pizzas; sanduiches com hambúrgueres. O material de 
louças e utensílios para atender o número de pessoas deve estar incluso, este serviço destina-se a 
promover a alimentação dos artistas e bandas convidadas para o evento e cada serviço deverá 
atender até 40 pessoas por dia. 
 
2.12. Hospedagem 
A hospedagem dos profissionais de segurança pública envolvidos no evento será por conta da 
contratada, através de quartos duplos com duas camas de solteiro e ar-condicionado, em hotel de 
até no máximo 30km da cidade. 

 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO:  
Considerando a relevância cultural, econômica e social do evento de Carnaval para a cidade, é 

imprescindível a contratação de uma empresa especializada na produção de eventos de grande porte, com 
experiência comprovada na organização de festividades dessa natureza. O Carnaval é um evento tradicional 
da nossa cidade, conhecido como o carnaval mais completo da região, pois ainda mantém a tradição dos 
desfiles das escolas de samba, e atrai visitantes de toda a região, promove a inclusão social e fortalece a 
identidade cultural da comunidade, além de gerar um impacto positivo na economia local por meio do 
consumo de produtos e serviços vendidos aqui. 

 A organização de um evento como o Carnaval exige um alto nível de conhecimento técnico e 
experiência em gestão de grandes eventos, desde a logística, segurança, infraestrutura, até o cumprimento 
de normativas legais. Empresas especializadas possuem a equipe qualificada e os recursos necessários para 
garantir o sucesso do evento.  

Uma empresa experiente tem a capacidade de gerir eficientemente todas essas etapas, minimizando 
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riscos e imprevistos, além de garantir que todas as exigências legais sejam atendidas, evitando transtornos 
jurídicos e administrativos. 

O Carnaval é uma das maiores fontes de receita para o comércio e turismo da cidade, com o aumento 
do fluxo de turistas, geração de empregos temporários e movimentação de setores como alimentação, 
transporte, e serviços de entretenimento. A contratação de uma empresa com experiência assegura que o 
evento seja bem estruturado, atraindo mais visitantes e beneficiando a economia local. 

 A empresa contratada estará equipada para planejar e implementar soluções artísticas, de 
segurança, alimentação e estadia, proporcionando um evento seguro e agradável para todos os envolvidos.  

Este investimento não apenas enriquecerá a experiência dos participantes, mas também contribuirá 
para a preservação e valorização dessa tradição cultural que é tão significativa para a nossa comunidade. 

As imagens abaixo revelam a grandiosidade do Carnaval Municipal, marcado pelo desfile das Escolas 

Municipais Tradicionais e por uma presença expressiva de público.  

.

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na sua forma eletrônica, com 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACEQUI 

Setor de Compras – Secretaria da Fazenda  

Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 
Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br e comcacequi@yahoo.com.br 

www.cacequi.rs.gov.br  

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a 
serem exigidos a título de habilitação, bem como a habilitação técnica específica descrita no edital. 

 
5. ORÇAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:   
O orçamento deverá ser apresentado de acordo com as normas vigentes, e a forma de pagamento 

será estabelecida conforme as condições previstas em contrato. 
 
6. PRAZOS:  
Em função do espaço curto de tempo entre a contratação e a realização do evento, o prazo para a 

prestação dos serviços será imediata, a contar do momento da assinatura do contrato, devendo os serviços 
serem realizados em tempo para a realização do Carnaval 2025, que começará no dia 27/02/2025.  

 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS:  
Este Termo de Referência não exaure todas as especificações necessárias, permitindo que propostas 

inovadoras e que atendam aos requisitos mínimos sejam consideradas. 
 
8. INFORMAÇÕES FINAIS:  
Demais informações / esclarecimentos referentes ao objeto do presente certame, deverão ser 

solicitados diretamente no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.
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 ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº /2025 

CONTRATO DE BENS Nº 2025 

 

 
Pelo presente instrumento de contrato, firmado com base na Lei nº 14.133/21, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CACEQUI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Bento Gonçalves, 363, centro, CNPJ 

nº 88.604.897/0001-03, representado neste ato por sua Prefeita Municipal, Sr. ANA PAULA MACHADO 

DEL’OLMO, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa  , com sede à 

Av. ,   inscrita no CNPJ sob o nº , doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por , portador do CPF nº  , com a finalidade de 

aquisição, sujeitando-se às seguintes cláusulas contratuais pertinentes ao Pregão Eletrônico nº 

  /2025. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto deste contrato é a contratação de . 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ( ). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será feito em até 45 dias após o recebimento do objeto pela secretaria responsável e a Nota 

Fiscal pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo Primeiro: 

A CONTRATADA apresentará à fiscalização do CONTRATANTE a Nota de Compra referente ao objeto do 

contrato. 

Parágrafo Segundo: 

Se, da avaliação estabelecida no parágrafo anterior, resultar em exigências a cumprir, o CONTRATANTE 

reserva-se no direito de suspender o pagamento da parcela de recursos correspondentes até que sejam 

atendidos pela CONTRATADA, todos os requisitos correspondentes que, em decorrência, vierem a ser 

formulados pelo Município CONTRATANTE, através de laudos competentes. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS  

O prazo do contrato inicia    

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Órgão: Un. Gestora: Categoria: Fonte: Conta: 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA  

O prazo de realização dos serviços  será  em conformidade com o Edital – Processo Adm. 

  . 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO  

Parágrafo primeiro – A fiscal do Contrato será o Servidor    

Parágrafo segundo – A fiscalização que resulte em instruções, ordem ou reclamações, a CONTRATANTE 
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transmitirá por escrito à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas 

eventualmente surgidas no decorrer do serviço. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

A contratada responsabiliza-se: 

a) Por entregar o objeto nos prazos, condições e embalagens, conforme disposto nas normas 

técnicas e exigências do Termo de Referência; 

b) Pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este contrato observando a legislação 

pertinente, especialmente as obrigações trabalhistas; 

c) Pelo pagamento de salários, seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa 

referente ao seu pessoal; 

d) Pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo a segurança higiene e medicina do trabalho; 

e) Pela prestação de todas as informações necessárias à utilização do objeto. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO  

A administração dar-se-á no atendimento administrativo e técnico, mediante a contratação dos serviços 

solicitados pelo contratante, a fim de que a prestação de serviço se dê da forma como estabelecido no 

Pregão Eletrônico nº /2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

Parágrafo primeiro – A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente contrato independente de 

interpelação ou de procedimento judicial, na forma prescrita na Lei 14.133/21 e no presente contrato, nas 

seguintes hipóteses: 

a) No atraso de pagamento dos funcionários contratados; 

b) Na disposição do trabalho de modo inadequado ou na inexecução total do objeto; 

c) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 

d) Se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia 

autorização do CONTRATANTE; 

e) Se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação ou dissolução ou ainda ocorrer 

alteração em   sua   estrutura   social   que    impossibilite    ou    prejudique    a    execução    dos    serviços. 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão ou suspensão do contrato quando a 

CONTRATANTE não efetuar os pagamentos que lhe são devidos após 60 (sessenta) dias do seu vencimento. 

Parágrafo terceiro – O contrato poderá ser rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem aplicação 

de penalidades à CONTRATADA, a qual receberá o valor pelos serviços efetivamente realizados, se, por 

algum fato superveniente, não seja mais necessária a execução do objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SANÇÕES  

Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

a) Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato ou aditivo, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo, como, por exemplo, emitir declaração falsa quanto às condições de 

participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP. 10.2 Sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, são previstas as seguintes sanções: 
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a) Advertência. 

b) Multas não compensatórias, nos seguintes termos 

b.1) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 30% do mesmo valor, por dia de 

atraso, entendendo-se como atraso a não prestação dos serviços, conforme prazos e condições previstas 

neste contrato; 

b.2) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada no item acima, aplicada em dobro na reincidência; 

b.3) De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito ou falha 

na prestação do serviço, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que 

se seguirem à data da comunicação formal do defeito ou falha na prestação do serviço; 

b.4) De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da adjudicatária 

em firmar o termo de contrato ou termo aditivo, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de 

paralisação dos serviços ou não realização a contento por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 

intercalados; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 

(cinco) anos consecutivos; 

d) Declaração de inidoneidade. 

A penalidade de   multa   pode   ser   aplicada   cumulativamente   com   a   sanção   de   impedimento. A 

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se os prazos para defesa e recurso, de 

5 (cinco) dias úteis. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

O valor das multas aplicadas será compensado de eventuais créditos que a infratora enquanto contratada, 

fazer jus. Na inexistência de créditos, o valor deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação. Após esse prazo, o débito será encaminhado para cobrança administrativa e/ou 

judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

É parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o edital e seus anexos, a proposta 

financeira vencedora da licitação e os respectivos documentos de habilitação apresentados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cacequi/RS, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem 

assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para todos os efeitos legais. 

 

 
Cacequi – RS, de de 202X  

ANA PAULA MACHADO DEL’OLMO 

Prefeito Municipal 
 

 
CONTRATADA 


